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AssunÍo: RETIRADA DE ENTULHOS - MORSING

Requereníes: VEREADOR DANIEL S. BATISTA

Reqaerido: PREFEITO JORGE FIENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja realizado
retirada de entulhos no bairro de Morsing.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista que os moradores

reclamam que os entulhos deixados ra inea pertencenle à municipalidade estão

servindo para a proliferação de baratas, ratos e etc.. Pedem ao setor competente
que proüdencie a retirada de entulhos.

Sala das Sessões, em l6 de março de2022.

DANIEL DA SILVA BATISTA
VEREADOR PTB
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